
PROJETO DE LEI Nº. 002/2024

Ementa:

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar ao Orçamento Programa 2024, no valor de
R$ 242.684,49, destinado ao Departamento Municipal de
Saúde  para  atendimento  da  Atividade  2035  e
pagamentos das despesas que especifica.

Data de Apresentação: 19/01/2024

Protocolo: 37.775

Autor: Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0011/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 19 de janeiro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2024.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2024,  no  valor  de  R$  242.684,49,
destinado ao Departamento Municipal de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e
pagamentos das despesas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessão extraordinária para apreciação deste
projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa  a  competência  dezembro  2023,  bem  como  formalizar  e
repassar  por  meio  de  aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista. Assim, a fim de evitar a perda de oportunidade,
pois,  o prazo final  para pagamento aos servidores e de repasse à Santa Casa de
Misericórdia  de  Paraguaçu Paulista  é  até  27  de janeiro  de  2024,  o  que não pode
esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente 45 dias.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 19 de janeiro de 2024

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar no valor de R$ 242.684,49 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, no
Departamento Municipal de Saúde, para atendimento da Atividade 2035 e pagamentos
das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº
2.634,  de  21  de  dezembro  de  2023,  conforme  Ofício  SMAC  nº  01/2024)  –  R$
141.279,83;

II  -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios
anteriores  (Portaria  de  GM/MS  nº  2.634,  de  21  de  dezembro  de  2023,  conforme
Memorando Interno nº 21/2024 - DESA) – R$ 101.404,66.

O crédito de R$  242.684,49 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e
oitenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  nove  centavos) será  coberto  com  recursos
provenientes  do  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,  originário  da  Fonte  de
Recurso 95 - Transferências e Convênios Federais Vinculados – exercícios anteriores,
conforme classificação constante do Anexo II.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa  a  competência  dezembro  2023,  bem  como  formalizar  e
repassar  por  meio  de  aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista. Assim, a fim de evitar a perda de oportunidade,
pois,  o prazo final  para pagamento aos servidores e de repasse à Santa Casa de
Misericórdia  de  Paraguaçu Paulista  é  até  27  de janeiro  de  2024,  o  que não pode
esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente 45 dias.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.174,  de  8  de
janeiro de 2024.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. __, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito suplementar ao Orçamento Programa
2024, no valor de R$ 242.684,49, destinado
ao Departamento Municipal  de Saúde para
atendimento  da  Atividade  2035  e
pagamentos das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$
242.684,49  (duzentos  e  quarenta  e  dois  mil  seiscentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e
quarenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, no Departamento Municipal
de  Saúde,  para  atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº
2.634,  de  21  de  dezembro  de  2023,  conforme  Ofício  SMAC  nº  01/2024)  –  R$
141.279,83;

II -  Atividade 2035 –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios
anteriores  (Portaria  de  GM/MS  nº  2.634,  de  21  de  dezembro  de  2023,  conforme
Memorando Interno nº 21/2024 - DESA) – R$ 101.404,66.

Art. 2º O  crédito  de  R$  242.684,49  (duzentos  e  quarenta  e  dois  mil
seiscentos e oitenta e quatro reais  e quarenta e nove centavos) será coberto com
recursos provenientes do superavit financeiro do exercício anterior, originário da Fonte
de  Recurso  95  -  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  –  exercícios
anteriores, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 19 de janeiro de 2024.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
PLO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº __, de 19 de janeiro de 2024 ….................................................. Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

785 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               141.279,83
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

786 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               101.404,66
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                                               242.684,49

ANEXO II
Fontes de Recurso
95 00                                                                                                                242.684,49
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                                               242.684,49

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/08/2022 | Edição: 148 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A,

15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$ 4.750,00

(quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º

desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime dos servidores

públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é

fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é

fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em vigor

imediatamente, assegurada a manutenção das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na

data de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de trabalho para a qual o profissional

ou trabalhador foi admitido ou contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções coletivas respeitarão o piso

salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2024.01.19
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 002/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar

ao Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 242.684,49, destinado ao Departamento Municipal de Saúde para atendimento da Atividade 2035

e pagamentos das despesas que especifica". Protocolo em 19/01/24;

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos

servidores públicos municipais, dos servidores do magistério público municipal, e dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate

às endemias e agentes de saúde, a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024". Protocolo em 19/01/24.

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess5157076738/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 22/01/2024, 08:06

22



D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por meio do  Ofício nº. 0011/2024-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  nº.  002/24  de  sua
autoria, protocolizado em 19/01/2024, e, tendo em
vista  se  tratar  de  matéria  urgente  e  de  natureza
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e
DETERMINO a  inserção  do  Projeto  na  pauta  da
próxima Sessão Extraordinária desta Casa.

Gabinete da Presidência, 22 de janeiro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.01.22
10:20:36 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estincia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0005-2024-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de janeiro de 2024. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 180 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para duas (2) Sessões Extraordinárias a 
serem realizadas nas datas abaixo discriminadas, para deliberação de pauta de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, a saber:  

la  Sessão) na quarta-feira, dia 24 de janeiro de 2024, As 14h: 

I - Matéria em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 002/24, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 242.684,49, destinado 
ao Departamento Municipal de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamentos 
das despesas que especifica"; 

II - Matéria em 10  turno de discussão e votação: 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/24, que "Dispõe sobre o reajuste 
dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos servidores do magistério público 
municipal, e dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e 
agentes de saúde, a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2024"; 

r Sessão) na quinta-feira, dia 25 de janeiro de 2024, as 14h: 

I - Matéria em 2° turno de discussão e votação: 

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/24, que "Dispõe sobre o reajuste 
dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos servidores do magistério público 
municipal, e dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e 
agentes de saúde, a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2024". 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacu  pa  u lista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 005-2024 - C 

Data das Sessões: 24 e 25/01/2024, às 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Horário  

Assinatura: 

Delmira de Moraes  Jeronimo  Data Horário  

Assinatura:  

Deny  Antonio da Silva Data Horário  

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos 
Data Horário 

 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data Horário 

Assinatura: 

José Roberto Baptista  Junior  
Data Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Data Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 
Data Horário 

Assinatura: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 
Data Horário 

Assinatura: 
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Ao Projeto de Lei Nº. 002/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa
2024, no valor de R$ 242.684,49, destinado ao
Departamento  Municipal  de  Saúde  para
atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos
das despesas que especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto de Lei nº. 002/2024, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que
julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização para abertura de crédito suplementar no
valor de R$ 242.684,49 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e oitenta e quatro reais e
quarenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, no Departamento Municipal de
Saúde,  para  atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas,
conforme classificação constante do Anexo I: 

I - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica – Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores
(Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 2.634, de 21 de
dezembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 01/2024) – R$ 141.279,83; e

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - exercícios anteriores
(Portaria de GM/MS nº 2.634, de 21 de dezembro de 2023, conforme Memorando Interno nº
21/2024 - DESA) – R$ 101.404,66.

O crédito de R$ 242.684,49 (duzentos e quarenta e dois mil  seiscentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) será coberto com recursos provenientes
do  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,  originário  da  Fonte  de  Recurso  95  -
Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  –  exercícios  anteriores,  conforme
classificação constante do Anexo II.

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o  Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I da Constituição Federal,
além do art. 43, § 1º, incisos I e III da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 3º do projeto
sobre a alteração da  Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida
pelo Decreto Municipal nº. 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Relator Especial 1/2024
Protocolo 37780 Envio em 24/01/2024 14:23:48
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Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 002/2024, reservando ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de janeiro de 2024.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: RODRIGO ALMEIDA
DOMICIANO DE
ANDRADE:34952006816,
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Paládo Legislativo Água Grande 

2i1U  
Estancia Turfstica de  Paraguay  Paulista 

PROJETO DE LEI N° 002/24 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

59a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1° DERLY  ANTONIO  DA SILVA ') 

2° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

30  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

40 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

5° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE •X 

6° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS X 

70 MARCELO GREGÓRIO >< 

8° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 

9° DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO )( 

10° CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR \X 

11° PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

12° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR X 

13° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

TOTAIS ,Ot CLI 

CLEMENTE DÁS DA SILVA LIMA  JUNIOR  
,56Cretá ri o 

Plenario "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 002/24, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 59ª Sessão Extraordinária realizada

em 24 de janeiro de 2024, sendo aprovado por oito (8)

votos  favoráveis  dos  Vereadores,  registradas  quatro

(4)  ausências,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  24 / 01 / 2024

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2024.01.24
14:55:59 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 002-2024

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa
2024, no valor de R$ 242.684,49, destinado ao
Departamento  Municipal  de  Saúde  para
atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos
das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  suplementar  de  R$  242.684,49
(duzentos  e  quarenta  e  dois  mil  seiscentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  nove
centavos),  ao  Orçamento  Programa  2024,  no  Departamento  Municipal  de  Saúde,  para
atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas,  conforme
classificação constante do Anexo I:

I -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores  (Lei
Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 2.634, de 21 de dezembro
de 2023, conforme Ofício SMAC nº 01/2024) – R$ 141.279,83;

II  -   Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –
Pessoal  Civil  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios  anteriores
(Portaria de GM/MS nº 2.634, de 21 de dezembro de 2023, conforme Memorando Interno nº
21/2024 - DESA) – R$ 101.404,66.

Art. 2º O crédito de R$ 242.684,49 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e oitenta e
quatro reais e quarenta e nove centavos) será coberto com recursos provenientes do superavit
financeiro  do  exercício  anterior,  originário  da  Fonte  de  Recurso  95  -  Transferências  e
Convênios Federais Vinculados – exercícios anteriores, conforme classificação constante do
Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 24 de janeiro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 001/24 - PL 002/24  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete 

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

785 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               141.279,83
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

786 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               101.404,66
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                                               242.684,49

ANEXO II
Fontes de Recurso
95 00                                                                                                               242.684,49
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                                               242.684,49

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 001/24 - PL 002/24  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Palácio Legislativo Aua Grande 

-11u//g-e  
Estánda Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0007-2024 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 24 de janeiro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
Autógrafo referente ao Projeto de autoria desse Executivo, aprovado na 59a Sessão 
Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 001/24, relativo ao Projeto de Lei n° 002/24, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2024, no valor 
de R$ 242.684,49, destinado ao Departamento Municipal de Saúde para atendimento da 
Atividade 2035 e pagamentos das despesas que especifica". 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

PREFEITURA, MÜNCit'AL 	ES  
Ili&  MA DE PARAgLIACA.1 PAULISTA - SP 
Pr.* 	_10 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Quinta-Feira, 25 de Janeiro de 2024 Ano I  | Edição nº 743 Página 11 de 11

Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.555, DE 24 DE JANEIRO DE 2024
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2024,  no  valor  de  R$
242.684,49, destinado ao Departamento Municipal de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamentos das
despesas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$ 242.684,49 (duzentos e quarenta e dois mil
seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, no Departamento
Municipal  de  Saúde,  para  atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas,  conforme
classificação constante do Anexo I:
I  -   Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de
GM/MS nº 2.634, de 21 de dezembro de 2023, conforme Ofício SMAC nº 01/2024) – R$ 141.279,83;
II  -   Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – exercícios anteriores (Portaria de GM/MS nº 2.634, de 21 de dezembro de 2023,
conforme Memorando Interno nº 21/2024 - DESA) – R$ 101.404,66.
Art. 2º O crédito de R$ 242.684,49 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove
centavos) será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro do exercício anterior, originário da Fonte de
Recurso 95 - Transferências e Convênios Federais Vinculados – exercícios anteriores, conforme classificação constante
do Anexo II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.174, de 8 de janeiro de 2024.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 24 de janeiro de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

785 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               141.279,83
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

786 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               101.404,66
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios

anteriores
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                                                          242.684,49

ANEXO II
Fontes de Recurso
95 00                                                                                                                       242.684,49
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                                                            242.684,49
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